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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGÃ. . ·�-
Estado de São Paulo / 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ) 
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-PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2019

'í 

"Altera e acrescenta dispositivo na Lei 
Complementar nº 76, de 2017, que dispõe 
sobre o zoneamento urbano e rural do 
município de Pirassununga. " .................... .

A CÂMARA DOS V EREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 

COMPLEMENTAR: 

Art. 1 ° O § 1 ° do art. 40 da Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro 

de 2007 passa a vigorar com a redação que ora lhe é dada, acrescido do inciso I: 

"Art. 40 ....................................................... . 

§ 1° Será permitido edificações de no máximo 2 (dois) pavimentos 

(térreo e 1 ° pavimento) no recuo frontal quando, no mínimo 30 % (trinta por cento) das 

unidades na quadra do projeto a ser aprovado já estiverem com construções no recuo 

frontal. 

I - Serão apresentados, pelo responsável técnico, dados das edificações 

existentes (nome de rua e número do imóvel) e fotos, comprovando o percentual expresso 

na Lei. (AC) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 29 de maio de 2019. 

Ademil Lindo
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA/
,.

. 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

"JUS T IFIC A T IVA" 

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Projeto de Lei Complementar que ora encaminhamos para apreciação 

dos nobres Vereadores que constituem essa Casa de Leis visa alterar e acrescentar 

dispositivo na Lei Complementar nº 76, de 2007, que dispõe sobre o zoneamento urbano e 

rural do município de Pirassununga. 

Após apontamentos técnicos, a revisão da legislação que versa sobre o 

zoneamento urbano e rural do município se faz necessária a fim de ajustar alguns dispositivos 

de maneira a deixar clara e objetiva a referida norma legal, visando maior celeridade no 

atendimento e desenvolvimento urbano ao qual se aplica. 

Acompanhan1 a presente justificativa, cópia do Diário Oficial Eletrônico, 

onde foi publicado o Edital de Audiência Pública; cópia do coneio eletrônico encaminhado 

pela Secretaria de Planejamento a autoridades e entidades representativas de nossa cidade, bem 

como Ata e Lista de Presença da Audiência Pública realizada em 20 de maio transato. 

Isso posto, o Executivo Municipal solicita autorização legislativa a fim de 

conferir legitimidade a presente propositura. 

Pirassununga, 29 de maio de 2019. 



Assunto 

Remetente 

Para 

Data 

AUDIÊNCIA PÚBLICA Lei Complementar 76 de 
15/02/2007 

< planejamento@pirassununga.sp.gov. br> 

secadm <secadm@pirassununga.sp.gov.br> 

29-05-2019 16:28
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, VEM CONVIDAR V.EX�/V.Si PARA PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA PÚBLICA, VISANDO DE ATER 
ALTERAÇÕES NA LEI COMPLEMENTAR N2 76 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2007, QUE DISPÕE SOBRE O ZONEAMENTO URBAN E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. 

DATA: 20 DE MAIO DE 2.019 
HORÁRIO: 10 HORAS 
LOCAL: PLENÁRIO DO PAÇO MUNICIPAL 

ARQ. ANTONIO CARLOS FELIX DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
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Aos 20 dias do mês de maio do ano de 2019 às 10: 30 horas, no salão de vidro do Paço 

Municipal localizado a Rua Galício Dei Nero nº 51, centro, Pirassununga, estado de São 

Paulo, foi realizado audiência Publica com vistas ao Projeto de Lei Complementar, 

ainda sem numeração, que "Cria, altera e revoga dispositivos da lei complementar nº 76, 

de 2007, que dispõe sobre zoneamento urbano e rural do município de Pirassununga". 

O Secretário de Planejamento Sr. Félix presidiu os trabalhos dando abertura a audiência, 

às 10:30 h apresentando os índices urbanísticos que estão abordados no texto em pauta. 

E em seguida passou a palavra ao Servidor Publico Arquiteto Cesar, lotado na 

Secretaria de Planejamento que complementou a apresentação do Projeto de Lei 

Complementar e orientou as autoridades e profissionais presentes. Em questionamento 

do Vereador Vick que pergunta como estão os estudos da Lei de Zoneamento e do 

Plano Diretor, o Secretario de Planejamento Sr. Félix responde que a audiência e o 

assunto é pontual ao Projeto de Lei Complementar. O Engenheiro Heloir se manifesta 

por ser convocado a audiência referente ao Plano de Zoneamento e apresenta matérias 

publicadas e estudos feitos no Plano Diretor de 1991 argumentando que o plano não foi 

executado, em continuidade o Arquiteto Fabrício, que representa o Prefeito da U.S.P de 

Pirassununga e integrante da atual Comissão de Estudos do Plano Diretor diz ser um 

equívoco dar continuidade à audiência, sem ter o Plano Diretor finalizado, em resposta 

Promotora Dra. Teima responsável pelo Atual Plano Diretor informou que já 

encaminhou um ofício ao Sr. Prefeito e ao Presidente da Comissão, questionando o 

andamento dos estudos e orientando dos prazos. O Sr. Félix explica as atuais situações 

econômicas que a Prefeitura está passando e o andamento que está sendo dado ao Plano 

Diretor, pois o Arquiteto Fabrício mantém a palavra e culpa a prefeitura pelo 

desenvolvimento do Plano Diretor. A Dra. Teima informa não ter o conhecimento 

técnico para avaliar a aprovação da lei complementar e considerando os 

questionamentos e argumentos anteriores ela solicita à Secretaria de Planejamento uma 

apresentação técnica e os benefícios para o projeto de lei complementar referente ao 

Rua Galício Dei Nero, 51, C , caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8041 
1 de 2 
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recuo frontal de 4 metros, mas que para discutir as outras aprovações é necessário ter .Õ .. 

Plano Diretor finalizado. O munícipe Sr. Eraldo proprietário de um terreno, que quer dar 

entrada a um projeto residencial diz ser prejudicado pelo recuo dos 4 metros, por falta 

de aproveitamento da área frontal onde quer colocar uma garagem e solicita que de 

andamento o mais rápido possível, em resposta Sr. Félix informa o empenho que está 

sendo aplicado. O Engenheiro Mauro sugere não ser mais aprovado nenhum loteamento 

e projetos, até a aprovação do projeto de lei complementar, Promotora Dra. Teima 

comenta que não vislumbra para o momento a possibilidade, na sequência o Engenheiro 

Eder questiona como vai ficar os processos que estão aguardando aprovação e o 

Secretario de Planejamento Sr. Félix o informa que a propositura é condição ao 

atendimento do pleito, ou seja a continuidade dos protocolos relacionados a 

problemática. O Secretario de Planejamento Sr. Félix diz que será feito uma 

apresentação técnica e os benefícios para a aprovação do projeto de lei complementar, 

pontual ao recuo de 4 metros, e da por encerrada a audiência. Não havendo mais 

manifestações, o Secretário de Planejamento, deu por encerrado os trabalhos. 

Solicitando a mim, Thelles Tadeu Elias, que redigisse a presente ata, a qual segue 

assinada ------------------------------

Rua Galício Dei Nero, 51 tro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8041 
2de2 
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"Cria, altera e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 76 de 2007, que di�bões sobre o 
Zoneamento Urbano e Rural do Município de Pirassununga" / 
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"Cria, altera e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 76 de 2007, que dispões sobre o 
Zoneamento Urbano e Rural do Município de Pirassununga" 

NOME PROFISSÃO ASSINATURA 
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Prefeitura Municipal - Rua Galício Del Nero, nº
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Prefeitura Municipal - Rua Galício Del Nero, nº - Centro - CEP 13630-900 
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AUDIÊNCIA PÚBLICA "---- I 

20/05/2019 

"Cria, altera e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 76 de 2007, que dispões sobre o 
Zoneamento Urbano e Rural do Município de Pirassununga" 

JEFERSON RICARDO DO 

COUTO 

AUTORIDADES 

PRESIDENTE DA CAMARA 

MUNICIPAL ---- ----------- - . ,., . 

DRA. TELMA REGINA 

FERNANDES REGO 

PAGOTO 

2ª PROMOTORA DE 

JUSTIÇA 

- -·--···--------1-----------

DR. CARLOS RODRIGO 

KAZU TAGAMORI 

PRESIDENTE DA 9ª

SUBSEÇÃO DA O.A.B. 

BRIO. AR DAVID ALMEIDA COMANDATE DA 
ALCOFORADO ACADEMIA DA FORÇA 

AÉREA 
r-------- ·-. ··- -----------------1

TEN CEL CAV ANDRÉ SÁ E COMANDANTE DO 13º

BENEVIDES ARRUDA REGIMENTO DE 
CAVALARIA 
MECANIZADA 

CAP PM NEYMAR 
PEREIRA DOS SANTOS 

COMANDANTE DA 3ª

COMPANHIA DO 36° 

BVATALHÃO DE POLÍCIA 
MILITAR DO INTERIOR 

--+-------

CELSO LUIZ PEDRAZZINI 
DOS SANTOS 

ENG.º ANTONIO CARLOS 
BUENO GONÇALVES 

PRESIDENTE DA 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL 
E INDUSTRIAL DE 
PIRASSUNUNGA 

PRESIDENTE DA 
ASSOCIAÇÃO REGIONAL 
DE ENGENHEIROS E 
AGRÔNOMOS - AREA 

---j, - ----

PROF. DR. ARLINDO 
SARAN NETTO 

PREFEITO DO CAMPUS 
USP "FERNAl\DO COSTA" 

ENG.º ANTONIO MOACIR DIRETOR DA FACULDADE 
RODRIGUES NOGUEIRA DE AGRIMENSURA DE 

PIRASSUNUNGA 

PROF. FERNANDO 
DONISETI PULTZ 

DIRETOR EXECUTIVO DO 
CENTRO UNIVERSITÁ O 
ANHANGUERA 

Prefeitura Municipal - Rua Galício Del Nero, nº 
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DIÁRIO OFICIAL ELET�fJ�ICQ:.· 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

www.diariodepirassununga.sp.gov:br •.... 

Pirassununga, 09 de maio de 2019 I Ano 06 I Nº 070 

ATOS OFICIAIS 
PODER EXECUTIVO 

[secretaria Municipal de Planejamento 

ERRATA- EDITAL AUDIÊNCIA PUBLICA 

Errata do Edital de Audiência Publica no 
Diário Oficial Eletrônico do dia 03 de maio 
de 2019 / Ano 06 / Nº 070. Onde se lê 
"Audiência Pública: dia 20 de Maio de 
2017" deve ser alterado para "Audiência 
Pública: dia 20 de Maio de 2019" 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Edital de Audiência Pública - Visa 
Alterar Dispositivos da LC 76/2007 
A Prefeitura Municipal de Pirassununga, 
por meio da Secretaria Municipal . de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Econômico, e atendendo o que dispõe o 
protocolo nº 1979/2006 - vem informar, o 
debate público para que sejam elaborados 
alterações da Lei Complementar nº 76, de 
15 de fevereiro de 2007 (que dispõe sobre 
o zoneamento urbano e rural do Município
de Pirassununga), faz o chamamento de
Audiência Publica para a população em
geral que participe do debate, visto que há
a necessidade de oferecer a alteração na
citada lei e classificação de zoneamento
urbano conforme proposta que será
apresentada.
Audiência Pública: dia 20 de Maio de
2019
Horário: 1 O horas
Local: Plenário do Paço Municipal.
Endereço: Rua Galício Dei Nero, nº 51,

Centro. 
Antônio Carlos Félix dos Santos 
Secretário Municipal de Planejamento de 
Desenvolvimento Econômico 

Seção de Licitação 

SUSPENSÃO 

Edital: 46/19. Processo Administrativo: 
1672/19. Pregão Presencial: 38/19. Objeto: 
Registro de Preços de lancetas para 
punção superficial, seringas descartáveis 
de 1 mi com agulha para aplicação de 
insulina e tiras reagentes para detecção de 
glicemia. A Prefeitura Municipal de 
Pirassununga informa a todos interessados 
que o presente certame encontra-se 
SUSPENSO. Pirassununga, 09 de maio de 
2019. Rafaela C. Machnosck Martins -
Pregoeira. 

RESULTADO DE PREGÃO/ 
ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

Edital: 35/19. Processo Administrativo: 
1231/19. Pregão Presencial: 28/19. Objeto: 
Registro de Preços de serviços de 
fretamento de ônibus e micro-onibus para a 
Secretaria de Cultura e Turismo. 
Adjudicado para a empresa: ACN 
TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA EPP, 
o lote 01 (itens: 01 a 04 ). Fica homologado
o presente Pregão Presencial. 
Pirassununga, 09 de maio de 2019. 
Rafaela C. Machnosck Martins 
Pregoeira/Ademir Alves Lindo - Prefeito 
Municipal. 

/
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Seção de Material Assinatura: 08/05/2019. Objeto: 
concessão de uso de boxe nº 80. Termo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Aditivo nº 119/19. Termo de Prorrogação 

PIRASSUNUNGA 

Processo Administrativo: 3101/16. 
Modalidade: Concorrência Pública nº 

07/16. Termo Aditivo nº 120/19. Termo 
de Prorrogação ao Contrato nº 32/17. 
Concessionário: LUCIANO APARECIDO 
DIAS BARBOSA . Prorrogação: fica 
prorrogada a vigência do contrato em 12 
(doze) meses, a contar de 168 de 
fevereiro de 2019. Valor: o valor para 
suportar o período será de R$ 2.685,36 
(dois mil e seiscentos e oitenta e cinco 
reais e trinta e seis centavos). Assinatura: 
07/05/2019. Objeto: concessão de uso de 
boxe nº 78. Termo Aditivo nº 122/19. 
Termo de Prorrogação ao Contrato nº 

37/17. Concessionário: GRAZIELE 
CRISTINA DIAS. Prorrogação: fica 
prorrogada a vigência do contrato em 12 
(doze) meses, a contar de 17 de fevereiro 
de 2019. Valor: o valor para suportar o 
período será de R$ 2.551,44 (dois mil e 
quinhentos e cinquenta e um reais e 
quarenta e quatro centavos). Assinatura: 
07/05/2019. Objeto: concessão de uso de 
boxe nº 

87.Termo Aditivo nº 123/19. 
Termo de Prorrogação ao Contrato nº 

29/17. Concessionário: JOSÉ LUIZ DA 
SILVA. Prorrogação: fica prorrogada a 
vigência do contrato em 12 (doze) meses, 
a contar de 20 de fevereiro de 2019. 
Valor: o valor para suportar o período será 
de R$ 4.350,24 (quatro mil e trezentos e 
cinquenta reais e vinte e quatro centavos). 

ao Contrato nº 30/17. Concessionário: 
SEBASTIANA CATISSE CACAVO 
Prorrogação: fica prorrogada a vigência 
do contrato em 12 (doze) meses, a contar 
de 1 O de fevereiro de 2019. Valor: o valor 
para suportar o período será de R$ 
3.317, 76 (três mil e trezentos e dezessete 
reais e setenta e seis centavos). 
Assinatura: 08/05/2019. Objeto: 
concessão de uso de boxe nº 76. Objeto 
Da Licitação: concessão de uso de boxes, 
localizados no Centro Comercial "Eunice 
Alves Rosa", Distrito de Cachoeira de 
Emas. 

Processo Administrativo: 3096/16. 
Modalidade: Concorrência Pública nº 

05/16. Termo Aditivo nº 134/19. Termo de 
Prorrogação ao Contrato nº 03/17. 
Concessionário: JOÃO BATISTA 
EVANGELISTA. Prorrogação: fica 
prorrogada a vigência do contrato em 12 
(doze) meses, a contar de 26 de janeiro 
de 2019. Valor: o valor para suportar o 
período será de R$ 5.294, 16 ( cinco mil e 
duzentos e noventa e quatro reais e 
dezesseis centavos). Assinatura: 
08/05/2019. Objeto: concessão de uso de 
boxe nº 41. Termo Aditivo nº 135/19. 
Termo de Prorrogação ao Contrato nº 

04/17. Concessionário: IRENE 
ERMELINDA EVANGELISTA. 
Prorrogação: fica prorrogada a vigência 
do contrato em 12 (doze) meses, a contar 
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de 17 de janeiro de 2019. Valor: o valor 
para suportar o período será de R$ 
5.247,96 (cinco mil e duzentos e quarenta 
e sete reais e noventa e seis centavos). 
Assinatura: 08/05/2019. Objeto: 
concessão de uso de boxe nº 42 Objeto 
Da Licitação: concessão de uso de boxes, 
localizados no Centro Comercial "Eunice 
Alves Rosa", Distrito de Cachoeira de 
Emas. 

Processo Administrativo: 1705/18 
Modalidade: Pregão Presencial 55/18. 
Termo Aditivo nº 96/19 Termo de 
Aditamento do Contrato nº 80/18. 
Contratada: COMERCIAL GAIA LTDA 
EPP. Valor: R$ 10.787,50 ( dez mil, 
setecentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos). Assinatura: 
08/05/2019. Aditamento, fica aditado em 
25% os itens Cheiro Verde (375 kg), 
Espinafre ( 187,50 kg), laranja Lima ( 500 
kg), Melancia ( 5.000 kg) e melão ( 625 kg). 
Objeto: aquisição de hortifrutigranjeiros 
para o setor de Merenda Escolar. 
ADEMIR ALVES LINDO Prefeito 
Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA 

Processo Administrativo: 3096/16. 
Modalidade: Concorrência Pública nº 

05/16. Termo Aditivo nº 126/19. Termo de 
Prorrogação ao Contrato nº 14/17. 
Concessionário: JOSÉ CRISPIM DA 
ROCHA. Prorrogação: fica prorrogada a 

vigência do contrato em 12 (doze) meses, 
a contar de 16 de março de 2019. Valor: o 
valor para suportar o período será de R$ 
2.310,72(dois mil e trezentos e dez reais e 
setenta e dois centavos). Assinatura: 
09/05/2019. Objeto: concessão de uso de 
boxe nº 26. Termo Aditivo nº 127/19. 
Termo de Prorrogação ao Contrato nº 

13/17. Concessionário: NARCISO 
PEREIRA TANGERINO. Prorrogação: fica 
prorrogada a vigência do contrato em 12 
(doze) meses, a contar de 16 de janeiro 
de 2019. Valor: o valor para suportar o 
período será de R$ 2.430,48 (dois mil e 
quatrocentos e trinta reais e quarenta e oito 
centavos). Assinatura: 09/05/2019. 
Objeto: concessão de uso de boxe nº27 
Objeto Da Licitação: concessão de uso 
de boxes, localizados no Centro Comercial 
"Eunice Alves Rosa", Distrito de Cachoeira 
de Emas. 

Processo Administrativo: 1705/18 
Modalidade: Pregão Presencial 55/18. 
Termo Aditivo nº 97/19 Termo de 
Aditamento do Contrato nº 81/18. 
Contratada: EDSON GONZAGA MONTE 
ALTO ME Valor: R$ 18.271,25 ( dezoito 
mil, duzentos e setenta e um reais e vinte e 
cinco centavos). Assinatura: 08/05/2019. 
Aditamento: fica aditado em 25% os itens 
Alface Crespa (500 kg), Alho Granulado 
Descascado (875 kg), Goiaba (1.250 kg e 
Mamão Formosa ( 2.125 kg). Objeto: 
aquisição de hortifrutigranjeiros para o 
setor de Merenda Escolar. - ADEMIR 
ALVES LINDO - Prefeito Municipal 

/ 3/3 
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Coô-tbassununga, 29 de maio de 2019.

Senhor Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei Complementar que visa alterar e acrescentar dispositivo

na Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento 

urbano e rural do município de Pirassununga. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 
Prol. nº 1979/2006 
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Assunto 

De 

Para 

Data 

Projetos de Lei para parecer 

Câmara Municipal de Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Camilaguiguer <camilaguiguer@camarapirassununga.sp.gov.br> 

2019-06-12 13:29 

• Pl_034_2019.pdf (~180 KB) 
• PlC_06_2019.pdf (~577 KB) 

Prezada Senhora 

Camila Maria Brito de Souza Guiguer 

Analista legislativo Advogado, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do 
Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) 
projeto(s): 

- Projeto de Lei n° 34/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a aditar convênio e repassar valores à Irmandade 
da Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga para realização de Cirurgias Eletivas; e 

- Projeto de Lei Complementar nº 06/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que altera e acrescenta dispositivo na Lei Complementar n° 76, 
de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento urbano e rural do município de Pirassununga. 

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 
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PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2019 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
EMENTA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR QUE ALTERA E ACRESCENTA 
DISPOSITIVOS À LEI COMPLEMENTAR Nº 76, DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE O 
ZONEAMENTO URBANO E RURAL. DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de nº 06/2019, de autoria do 

Poder Executivo Municipal, que altera e acrescenta dispositivos ao artigo 40 da Lei 

Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007 - a Lei de Zoneamento Urbano e 

Rural de Pirassununga. 

Segundo a Justificativa acostada, a revisão da legislação que versa 

sobre o zoneamento urbano e rural do município se faz necessária, a fim de ajustar 

alguns dispositivos, de maneira a deixar clara e objetiva a referida norma legal, 

visando maior celeridade no atendimento e desenvolvimento urbano ao qual se aplica. 

Acompanham o procedimento legislativo cópia do Diário Oficial 

Eletrônico do Edital de Audiência Pública, cópia do correio eletrônico do convite para a 

realização da referida audiência, bem como Ata e Lista de Presença da Audiência 

Pública. 

Nos termos do art. 74 da Resolução nº 165 (Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Pirassununga), alterada pela Resolução nº 217 de 20/08/2018, 

foi determinada a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer acerca f1aJ
✓

legalidade e constitucionalidade da propositura. J 
É o Relatório. Passo à fundamentação jurídica. 



A. s0crct.:.iria r,�;·a juni:ada no Projeto de Lei e

enc<1í,1i1::1arnento de cópia ;:ios Vereadores, i
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11. FUNDAMENTAÇÃO

11.1. Da Competência e Iniciativa 

Inicialmente, cumpre salientar que compete ao Município dispor sobre 

uso e ocupação do solo, nos termos do artigo 30, inciso VIII, da Constituição da 

República, in verbis: 

que: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

( ... ) 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo 

urbano; 

Por seu turno, o caput e o §2° do artigo 182 da Carta Maior determinam

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público 

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o 

pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar 

de seus habitantes. 

( ... ) 

§ 2° A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 

exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor. 

Outrossim, destaque-se que o artigo 5°, inciso VIII, da Lei Orgânica 

Municipal dispõe que compete privativamente ao Município de Pirassununga 

"promover o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do 

uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano". 

A Propositura em tela se reporta ao tema da ocupação do solo e 

desenvolvimento urbano. 

Por este motivo, o Município é ente federado competente para legislar 

sobre a matéria, conforme dicção do artigo 30, inciso VIII, c/c o artigo 182, ca�3/ 
ambos da Constituição da República. :3J 
2 
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Quanto à iniciativa, não paira qualquer controvérsia acerca a 
possibilidade de o Chefe do Poder Executivo Municipal deflagrar o procedimento em 
tela. 

Ressalte-se, ademais, que a espécie normativa eleita está em 
consonância com o artigo 31, §1º, incisos VII e VIII da Lei Orgânica, que exigem a 
edição de lei complementar para reger o assunto. 

11.2. Da Legalidade e Constitucionalidade 

A Lei Complementar nº 76 já havia sido alterada uma vez, neste 
mesmo dispositivo (artigo 40, §1°), pela Lei Complementar nº 87, de 23 de janeiro de 
2009. Esta lei posterior, por sua vez, foi objeto de Ação Direta de Inconstitucionalidade 
proposta no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (ADI 2012604-
95.2019.8.26.0000, julgada em 08 de maio de 2019).

Naquela oportunidade, o Egrégio Tribunal declarou a 
inconstitucionalidade da lei e suspendeu a sua eficácia. Com essa decisão, ocorre o 
que se denomina de efeito repristinatório tácito, ou seja, a lei posterior perde a 
vigência e a lei originária volta a viger. 

Observo que o texto do Projeto de Lei em discussão é praticamente 
idêntico ao original da Lei de Zoneamento Urbano e Rural. A rigor, não haveria 
necessidade de se aprovar essa lei, por conta do fenômeno jurídico supracitado, 
exceto pelo inciso 1, que inova em termos de conteúdo. 

A Constituição Estadual, em seus artigos 180, incisos 1, li e V, 181 e 
191, exige 1) a participação popular e 2) a existência de planejamento técnico para a 
alteração que se pretende. Além disso, demanda que haja 3) compatibilidade com o 
Plano Diretor e que 4) não se façam alterações tópicas, isto é, desvinculadas do 
planejamento integral. 

Dos documentos acostados, verificou-se a realização de Audiência 
Pública. Quanto ao planejamento técnico, não há nenhum documento nos autos ��
ateste esses estudos. 

J 

3 
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Pressupõe-se que, à época da publicação da Lei de 
esses requisitos mencionados alhures tenham sido satisfatoriamente alcançados, 
tanto que o então projeto foi aprovado e não houve qualquer impugnação judicial à 
sua edição neste tocante. 

Portanto, é de se registrar que diante da grande semelhança entre a 
aspirante norma revogadora e a norma revogada, pode-se concluir que essas 
condições também estão presentes na Propositura: planejamento técnico e 
compatibilidade com o Plano Diretor. 

Em relação à proibição de modificação pontual e casuística, dissociada 
da estrutura sistêmica da utilização do solo urbano, é evidente que não se aplica ao 
caso concreto, visto se tratar de redação quase idêntica à da Lei de Zoneamento. 

Por fim, quanto às normas previstas na Lei Complementar Federal nº 

95/1998 acerca das técnicas de elaboração, redação e alteração das leis, cumpre 
mencionar que não há vício capaz de macular a regular tramitação do presente 
processo legislativo. 

Ili. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, observada a ressalva feita adrede sobre o efeito 
repristinatório tácito da declaração de inconstitucionalidade da Lei Complementar nº

87, de 23 de janeiro de 2009, entendo pela possibilidade jurídica do Projeto de Lei 
Complementar nº 06/2019, manifestando-me favoravelmente à tramitação. 

4 

É o parecer, salvo melhor juízo do Plenário desta Casa Legislativa. 

Pirassununga, 19 de junho de 2019, 

Camila ari� :! �uer
· A Ista Legislat�1-��j�

OAB/SP 332.409 

\ 
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Assunto 

De 
Para 
Data 

Documento "Parecer Advogado Projetos de Lei" - A IntraNet Câmara 
de Pirassununga gerou um alerta de "Inclusao" de DOCUMENTO(S) 

IntraNet Câmara de Pirassununga <intranet@camarapirassununga.sp.gov. br> 
< notificacoes_ veread ores@camara pi rassu nu nga .sp. gov. br> 
2019-06-24 14:27 

Pric.ridade Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 
• •• • •• ♦ •• • • • • • • • • • ·� •• • •• 

Data: 2019-06-24 Hora: 14:27:14 
Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 
E-mail: secretariageral@camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168. 0.113 · 

... . ... .. ., .. 

Titulo: Parecer Advogado Projetos de Lei 

Senhores Vereadores, 

Informacao do Documento 

. ,,- ,,,, _ � -'y.'.>.. \ 

-1 1 
}, \ 

/0.U.!')�.CJ.JCl� , ,., l 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado dos 
PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais: 

Descricao: . d . C 1 0 06120 9 : . - ProJeto e Lei omp ementar n : 1 ; 

' .,, uu, 

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 

, ,, �, ., " I , I U ,. 

Nome: Parecer_PLC_06_2019.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 2675845 
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AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter 
• informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se v oce nao for destinatario desta mensagem, desde ja fica notificado 
: de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou , de qualquer forma, utilizar a informacao contida nesta mensagem, por 
ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo,
desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua base de dados, registros ou sistema de controle.

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassunung-ª- gerado pela ocorrencia descrita acima. 

https:l/webmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess5999466050/:;rdparty/roundcube/? _ task=mail &_sate=O&_ uid= 717 &_mbox=IN BOX&_action.. . 1 /1 
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CÂMARA M UNI CI PAL DE PI RASSUN UNGA 
COMUNICADO À POPULAÇÃO 

. ,. , . 
•, . 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2° do artigo 31 da Lei 
Orgânica, a Câmara do Município de Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o 
Projeto de Lei Complementar nº 06/2019, de autoria do Executivo Municipal, que altera 
e acrescenta dispositivo na Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, 
que dispõe sobre o zoneamento urbano e rural do município, estando à disposição 
da população para conhecimento, nos termos do artigo 152 do Regimento Interno, cuja 
tramitação poderá iniciar após 20 (vinte) dias da publicação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
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Ofício nº 00958/2019-SG 
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Pirassununga, 25 de junho de 20J·g; 

Senhor Secretário, 

De ordem do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga 
Vereador Jeferson Ricardo do Couto, encaminho a Vossa Senhoria em anexo, o 
documento abaixo especificado, solicitando o obséquio da publicação na edição imediata do 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga para fins de publicidade e 
transparência da matéria, bem como, cum 

· 
to do artigo 37 da Constituição Federal e 

eventual contagem de prazo no process egislati 

Adri 

\ 
---

Ilustríssimo Senhor 
Dr. JORGE LUIS LOURENÇO 

Secretário Municipal de Governo 
Prefeitura Municipal de 
Pirassununga-SP 
imprensa@pirassununga.sp.gov.br 
governo@pirassununga.sp.gov.br 

cutivo Municipal, que altera e acrescenta 

unto requer, agradeço e apresento a Vossa 
consideração 

(documento enviado por meio eletrônico em atenção a C/ nº 04/07 da Secretaria Municipal de Governo, de 09/03/2017) 

I 
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Assunto 

De 

Para 

Data 

publicação 

Câmara Municipal de Pirassununga 
<legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Imprensa <imprensa@pirassununga.sp.gov.br>, 
<governo@pirassununga.sp.gov.br> 

2019-06-25 16:54 

• Publicar PLC 06-19.pdf (~2,8 MB)

-----··--�-------- --· 

FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL,. PARA FINS DE 
CONFIRMAç_ÃO DE ENTREGA

Prefeitura Municipal de Pirassununga 

Secretaria Municipal de Governo 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Atendendo a CI nº 04/2017, segue em anexo, o Ofício nº 958/2019 acompanhado da cópia em arquivo "pdf' do 
seguinte documento, abaixo descrito, da Câmara Municipal de Pirassununga, para publicação no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirassununga: 

1. Projeto de Lei Complementar nº 06/2019, do Executivo Municipal, que altera e acrescenta dispositivo na Lei
Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento urbano e rural do município de
Pirassununga.(enviado somente em pdf, pois a autoria do projeto é do Executivo)

Att, 

Secretaria da Câmara Municipal de Pirassununga/SP 

Renata Aparecida Trindade 

19 3561-2811 

https://webmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess2828517366/3rdparty/roundcube/? _task=mail&_ safe=1 &_uid=2628&_mbox=INBOX.Sent&... 1 /1 
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Projeto de Lei Complementar nº 06/2019 1 Zoneamento urbano 

e rural do município 

Projeto de Lei Complementar nº 06/2019, de autoria do Executivo Municipal, 

que altera e acrescenta dispositivo na Lei Complementar nº 76, de 15 de 

fevereiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento urbano e rural do 

município 

.Qiqu.e...a.qu.i e veja o comunicado e cópia do projeto! 

RECEBA AS NOTÍCIAS DA CÂMARA 

Cadastre-se e siliba o que acontece no Legislativo da sua cidade

NOME:

E-MAIL:

[ ENVIAR )

Conheça a C�mara Ordem do Dia

Tr<1nsparêncía Pública Licitações 

Acesso à Informação Legislação 

Servidores Concurso Público 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Pirassunung?/SP - CEP: 13630-082 - Caixa Postal 89 

Estado de São Paulo I TeVFax. (19) 3561-2811 l leg1slat1vo@camarapirassununga.sp.gov.br 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 071, de 26 de junho de 2019, do Projeto de 
Lei Complementar nº 06/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que "altera e 
acrescenta dispositivo na Lei Complementar nº 76, de 2007, que dispõe sobre o 
zoneamento urbano e rural do município de Pirassununga", a qual por mim foi lida

e conferida para contagem de prazo, conforme § 2° do artigo 31 da Lei Orgânica do 

Município. 

Pirassununga, 27 de junho de 2019. 

��� CV-� 
J�ica Pereira de G,bddYJ 

Analista Legislativo Secretaria 
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Câmara Municipal 

CÂMARA MUNLC[PAL DE PIRASSUNUNGA 
CQM1JNJÇADQ À POPUL:\CÁO 

Em atenção ao anigo 37 da Constituiç!o Federal, e § 2• do artigo 3 J da Lei Orgânica, a Cfima.ra

do Munic!pio de Pirassununga, comunica que r�beu, e J)llblica o Projeto de Lei Complementar nº 

06.12019, do autoria do E.xe01dvo Munic;ipal, que altera e acrescenta dispogltivo na Lei Con1Plemeow o• 

76, de 1.5 de fevereiro de 2007, (IUC dispõe sobre o �eamen10 urbano e rural do municlpio, esw1do à

disposição da popula,;ao para conhecimento, nos tennos do artigo 152 do Regimento lnlCl'DO, cu1a

ttamltaç2o poderá iniciar após 20 (vinte) dlu da publicoçlio no Diàrio Oficial Eletrônico do Munic!plo de

Pirassunu11g&-

Pirassununga, 25 de junho de 2019. 

Jlferson R/a,rdq do Co""' 
Praúwile 

-PROJETO DE LEI ÇOMPLEMENTARN
º 

9§(2919

"A.Ilera 8 acrtscenta disposítivo na Lti 
Camplemeruar nº 76, da 2017, qlll disp{Jc
sobre o zoneamenJo urbano e rural do 
município de Ptras�a. " .................... . 

A CÂMARA DOS VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

l\fffi\1CIPAL DE 'PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUTh"l'E LEI 

COMPLEMENTAR: 

A.ti. 1 ° O § 1 • do an. 40 da Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro 

de 2007 passa a vigorar com a redação que ora lhe� dada, BQiescido do inciso I:

"Art- 40 __ ,,,_ .. -.......... ,--·-·-.. -..... -· 

§ 1• Será permitido ediftcaçiles de no máximo l (dois) pavimentos

(térreo e 1• pavimento) no rec:uo frontal quando, no mítúmo 30 ¾ (trinta por cento) da$ 

unidades 11• quadra do projeto a Ml1' apJ"Ovado já eativenm com construções no recuo 

frontal. 
I • Serio apresentados, pelo responsávcJ �co, dadM du edíficaçlles 

cwrentH (nome de fll& e nó.mero do hnóvd) e fatos, comprovaodo o percentual expresso

na Lei. (AC} 

ArL 2° Esta Lei entra em viaor na daia de sua publicação. 

Pirassununga, 29 de maio de 2019, 
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PREFEITURAMUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de Silo Paulo 
SECRElARIA MUNlCfPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

"JUSTIFICATIVA" 

Excelentíssimo Presidente: 

Excelendssimos Vereadwes: 

O Projeto de Lei Complementar que ora encaminhamos para aprecia9ão 

dos nobres Vereadores que constirnew essa Casa de Leis visa alterar e acrescentar 

dispositivo na Lei Complementar n• 76, de 2007, que dispõe sobre o zoneamento urbano e 

rural do município de Pirassununga. 

Após apontamemos té<.:nicos. a revisão da legislação que venm sobre o 

zo,ueamento 11rbano e rum! do município se faz necessária a fim de aju�tar alguns dispositivos 

de maneira a deixar clara e objetiva a refetid11 norma legal, visando maior celeridru:le 110 

atendirru:1110 e d1.-senvolvimenlo wbru)o ao qual se aplica. 

Acompanhruu a p(cscnle justificativa, cópia do Diário Oficial Eletrônico, 

onde foi pul:!licado o Edital de Audiência Pública; cópia do correio eletrónico encaminhado 

pela Secretaria de Plancjamentc, a autoridades e entidades representativas dt: nossa cidade, bem 

como Ata e Lista. de Pre.5ença daAucüêm:ia Pública realizada cm 20 de maio transato. 

lsso posto, o Execulivo Municipal solicita autori:t.açilo legislativa a fim de 

conferir legitimidade a pl'esente proposlturn. 

Pírasslll)unga, 29 de maio de 2-019. 
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Assunto AUDIÊNCIA PÚBUCA Lei Complementar 76 de 
15/02/2007 

Remetente < planeJamento@pirassununga ,sp.9011 .br> 
Para secadm <secadm@pirassununga.sp.gov.br> 
Oata 29-05-2019 16:28 

MPMfJitw•�
� d4 MWSUNUN&A. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAfJE.JAMENTO E 
DESENVOLVll'IENTO ECOIIÔ1'11CO, VEM CONVIDA� V.EXl{V.Sl PARA PARTICIPAR OA AUDI�CIA PÚSLlCA, VISANDO DEBATER 
ALTERACÕE.S NA LEI COM(>LEMENTAR N.• 76 DE 15 DE FEVEREIRO OE 2867, QUE DISPÕE SOBRE O ZONEAMENTO URBANO E 
RURAL DO MUIIIClPIO DE Pl:RA5SUNUIIGA. 

OATA: 20 OE MAIO OE 2.819 
HORÁJUO: 10 HORAS 
LOCAL: PLENÁRIO 00 !>AÇO MUNICIPAL 

ARQ. ANTo+IIO CARLOS FELil< OOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL OE PLANEJAKENTO E OESEWOLVIMEl'ITO ECONÔMICO 
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1
PREJf.EITURA MUNJCIPAL DE PIRASS(JNUNGA 

Estado de Sio Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

.ATA DE AlJDIENCIA PÚBLICA 

Aos 20 dias do mês de maio do ano de 2019 às 10: 30 horas, no salão de vidro do Paço 

Municipal localizado a Rua Galfcjo Dei Nero nº 51, centro, Pirassununga, estado de São 

Paulo, foí realizado audiência Publica com vistas ao Projeto de Lei Complementar, 

ainda sen1 numeração, que "Cria, altera e revoga dispositivos da lei complementar nº 76, 

de 2007, que dispõe sobre zoneamento urbano e rural do município de Pirassunwiga". 

O Secretário de Planejamento Sr . .Félix presidiu os trabalhos dando aberlura a audiência, 

às l 0�30 h apresentando os índices urbanísticos que estão abordados no texco em pauta. 

E cm seguida passou a palavra ao Servidor Publico Arquiteto Ccsar, lotado na 

Secretaria de Planejamento que complementou a apresentação do Projeto de Lei 

Complementar e orientou as autoridades e profissionais pre,sentes. Em questionamento 

do Vereador Vick que pergunta como estão os estudos da Lei de Zoneameoto e do 

PI.ano Diretor, o Secretario de Planejamento Sr. Félix responde que a audiência e o 

assunto é pomual ao Projeto de Lei Complementar. O Engenheiro Heloir se man.üesta 

por ser convocado a audiência referente ao Plano de Zoneamenio e apresenta matérias 

publicadas e estudos feitos no Plano Diretor de 1991 argumentando que o plano não foi 

cxecut.ado, em continuidade o Arquiteto Fabrício, que represenrn o Prefeito da U.S.P de 

Pirassununga e integrante da atual Comissão de Estudos do Plano Diretor diz ser um 

equjvoco dar continuidade à audiência, sem ter o Plano Diretor finalizado, em m,J>Osta 

Promotora Dra. Teima respónsável pelo Atual Plano Diretor infonnou que já 

encaminhou um ofjcio ao Sr. PJ"efeito e ao Presideme da Comissão, questionando o 

andamento dos estudos e orientando dos prazos. O Sr. Félix explica as atuais situações 

econômicas que a Prefeitura está passando e o andamento que está sendo dado ao Plano 

Diretor, pois o Arquiteto Fabrício mantém a palavra e culpa a prc(eilurn pelo 

desenvolvimento do Plano Diretor. A Dra. Teima informa não Ler o conhecimento 

técnico para avaliar a aprovação da lei complementar e considerando os 

qucstio11ame1uos e argumentos anteriorc� ela solicita à Secrecaria de Planejamento uma 

ap.resentação técnica e os benefícios para o projeto de lei complementar referente ao 

Rua Oalício Dei Nero, 51, . caiu po1t1al 12.8 • 13630-900 • (19) :l5fü•ROU 
1 de 2 
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1
PREFEITURA MUNICIPAL DE P.1.RASSUl'i"l.JNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNIClPAL DE PIANEJAMENTO E 
DES.BNVOLVIMENTO ECONÔMICO 

�#· � :R�y·, ., 
_t (,!. , \ 
i ¾.,

' 
• ..-\ 

\'d :;i,�• 
,,,.��:�� J 
"'.� ��{!:-,.1 

•· .. ...... ,1.,,;,/ 
recuo frontal de 4 metros, mas que para discutir as outras aprovações é necessário ter o 

Plano Diretor finalizado. O munícipe Sr. Eraldo proprietário de um terreno, que quer da.r 

entrada a um projeto residencial diz ser prejudicado pelo recuo dos 4 metros, por falta

de aproveitamento da área frontal onde quer colocar uma garagem e solicita que de 

andamento o mais rãpido possível, em resposta Sr. Félix informa o empenho que está 

sendo aplicado. O Engenheiro Mauro sugere não ser mais aprovado nenhum loteamento 

e projetos, até a aprovação do projeto de lei complementar, Promotora Dra. Teima 

comenta que não vislumbra para o momento a possibilidade, na sequência o Engenheiro 

Eder questiona como vaí ficar os processos que esuio aguardando aprnvação e o 

Secretario de Planejamento Sr. Félix o informa que a propositura é condição ao 

atendimento do pleito, ou seja a continuidade dos protocolos relacionados a 
problemática. O Secretario de Planejamento Sr. Félix diz que será feito w.na 

apresentação técnica e os beoeficios pai:a a aprovação do projeto de lei complementar, 
pontual ao recuo de 4 metros, e da por encerrada a audiência. Não havendo mais 

manifestações, o Secretário de Planejamento, deu por encerrado os trabalhos. 

Solicita.ndo a mim, Thelles Tadeu Elias, que redigisse n presente ata., a qua.1 segue 

assinada ___________________________ _ 

Rua Gafício Dei Nero, 51 tro, caürn postul 128 -131í30·900 • (19) 3565-8041 
2de2 
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' PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO 

AUDttNCJA PÚBLICA 

20/05/2019 

\ "Cria, altera e revoga dispositivos da Lei Complementar n• 76 de 2007, que diS;flÕI:$ sobre o 
Zoneamento Urbano e Rural do Município de Pirassununga" ,' 

NOME 

Ptefeitura Municipal - Rua Gallcio Dei Nero, 51 -Centro - CEP 13 
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' PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE :PLANEJAMENTO 

AUDIÊNCIAPÚ8LICA 

20/05/lOl.9 

"Cria, altera e revogJl dispositivos da Lei Complementar n• 76 de 2007, que dispõu sobre o 
Zoneau1ento Urbano e Rural do Município de Pirassununga" 

Prefeitura Municipal - Ru:1 Galfcio Dei Nero, n• �- Centro - CEP 13630-900 
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' PRE.FEITURA MUNICIPAL DE PIDASSUNUNGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

AUDIÊNCJA PÚBLICA 

20/05/2019 

"Cria, altera e revoga dispositivos da Lei Complementar oº 76 de 2007, que dispões sobre o 
Zoneamento Urbano e Rural do Município de Pirassununga" 

í --�-�-·--···- ·--- ---

Prefeitura Municipal - Rna Gallcio Dei Nero, nº 

.... _T____ ,.�•• ___ .., __ .., .......... 

.. ! ----

-----l 
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

20/05/2019 

''Cria, altera e revoga dispositivo$ da Lei Complementar o• 76 de 2007, que dispões sobre o
Zoneamento Urbano e Rural do Município de Pirassununga" 
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Secre""iãria Municipal de Planejamento · 1 

ERRATA EDITAL AUDtêNCJA PUBLICA 

Errata do Edital de Audiência Publica no 
Diário Oficial Eletrônico do dia 03 de maio 
de 2019 / Ano 06 / N° 070. Onde se lê
"Audiência Pública: dia 20 de Maio de
2017" deve ser alterado para "Audiência 
Pública: dia 20 de Maio de 2019" 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Edital de Audiência Pública - Visa 
Alterar Dispositivos da LC 76!2007 
A Prefeitura Municipal de Pirassununga, 
por meio da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Econômico, e atendendo o que dispõe o 
protocolo nº 1979/2006 - vem informar, o 
debate público para que sejam elaborados 
alterações da Lei Complementar nº 76, de 
15 de fevereiro de 2007 (que dispõe sobre 
o zoneamento urbano e rural do Município
de Pirassununga), faz o chamamento de
Audiência Publica para a população em
geral que participe do debate, visto que há
a necessidade de oferecer a alteração na
citada lei e classificação de zoneamento
urbano conforme proposta que será
apresentada.
Audiência Pública: dia 20 de Maio de 

2019 

Horário: 1 O horas 
Local: Plenário do Paço Municipal. 
Endereço: Rua Galício Dei Nero, nº 51, 

Centro. 
Antônio Carlos .Félix dos Santos 
Secretário Municipal de Planejamento de 
Desenvolvimento Econômico 

Seção de Licitação 

SUSPENSÃO 

Edital: 46/19. Processo Administrativo: 
1672!19 . .Pregão Presencial: 38/19. Objeto: 
Registro de Preços de lancetas para 
punção superficial, seringas descartáveis 
de 1 mi com agulha para aplicação de 
insulina e tiras reagentes para detecção de 
glicemia. A Prefeitura Municipal de 
Pirassununga informa a todos interessados 
que o presente certame encontra-se 
SUSPENSO. Pirassununga, 09 de maio de 
2019. Rafaela C. Machnosck Martins -
Pregoeira. 

RESULTADO DE PREGÃO! 
APJYPICACÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

Edital: 35!19. Processo Administrativo: 
1231/19. Pregão Presencial: 28/19. Objeto: 
Registro de Preços de serviços de 
fretamento de ônibus e micro-onibus para a 
Secretaria de Cultura e Turismo. 
Adjudicado para a empresa: ACN 
TRANSPORTES TURÍSTICOS L TDA EPP, 
o lote 01 (itens: 01 a 04). Fica homologado
o presente Pregão Presencial. 
Pirassununga, 09 de maio de 2019. 
Rafaela C. Machnosck Martins 
Pregoeira/Ademir Alves Lindo • Prefeito 
Municipal. 
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Seção de Material

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA 

Processo Administrativo: 3101/16. 
Modalidade: Concorrência Pública nº 

07/16. Termo Aditivo nº 120/19. Termo 
de Prorrogação ao Contrato nº 32117. 
Concenionãrio: LUCIANO APARECIDO 
DIAS BARBOSA . Prorrogação: fica 
prorrogada a vigência do contrato em 12 
(doze) meses, a contar de 168 de 
fevereiro de 2019. Valor: o valor para 
suportar o per/odo será de R$ 2.685,36 
(dois mil e seiscentos e oitenta e cinco 
reais e trinta e seis centavos). Assinatura: 
07/05/2019. Objeto: concessão de uso de 
boxe nº 78. Termo Aditivo nº 122119. 
Termo de Prorrogação ao Contrato nº 

37/17. Concessionário: GRAZIELE 
CRISTINA DIAS. Prorrogação: fica 
prorrogada a vigência do contrato em 12 
(doze) meses, a contar de 17 de fevereiro 
de 2019. Va.lor: o valor para suportar o 
periodo será de RS 2.551,44 (dois mil e 
quinhentos e cinquenta e um reals e 
quarenta e quatro centavos). Assinatura; 
07/05/2019. Objeto: concessão de uso de 
boxe n• 87.Termo Aditivo n• 123/19. 
Termo de Prorrogação ao Contrato nº 

29/17. Concessionário: JOSÉ LUIZ DA 
SILVA. Prorrogação: fica prorrogada a 
vigência do contrato em 12 (doze) meses, 
a contar de 20 de fevereiro de 2019. 
Valor: o valor para suportar o período será 
de R$ 4.350,24 (quatro mil e trezentos e 

cinquenta reais e vinte e quatro centavos). 

Anlnatura: 08/05/2019. Objeto: 
concessão de uso de boxe n• 80. Termo 
Aditivo n• 119/19. Termo de Prorrogação 
ao Contrato nº 30/17. Concessionário: 
SEBASTIANA CATISSE CACAVO 
Prorrogação: fica prorrogada a vigência 
do contrato em 12 (doze) meses, a contar 
de 10 de fevereiro de 2019. Valor; o valor 
para suportar o perfodo será de R$ 
3.317, 76 (três mil e trezentos e dezessete 
reais e setenta e seis centavos). 
Assinatura: 08/05/2019. Objeto: 
concessão de uso de boxe n• 76. Objeto 
Da Licitação: concessão de uso de boxes, 
localizados no Centro Comercial "Eunice 
Alves Rosa•. Distrito de Cachoeira de 
Emas. 

Processo Administrativo; 3096(16. 
Modalidade: Concorrência Pública nº 

05/16. Termo Aditivo nº 134/19. Termo de 
Prorrogação ao Contrato n º 03(17. 
Concessionário: JOÃO BATISTA 
EVANGELISTA. Prorrogação: fica 
prorrogada a vigência do contrato em 12 
(doze) meses, a contar de 26 de janeiro 
de 2019. Valor: o valor para suportar o 
período será de R$ 5.294,16 (cinco mil e 
duzentos e noventa e quatro reais e 
dezesseis centavos). Assinatura: 
08/05/2019. Objeto: concessão de uso de 
boxe n• 41. Termo Aditivo nº 135/19. 
Termo de Prorrogação ao Contrato nº 

04/17. Concessionário: IRENE 
ERMELINDA EVANGELISTA. 
Prorrogação: fica prorrogada a vigência 
do contrato em 12 (doze) meses, a contar 
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de 17 de Janeiro de 2019. Valor: o valor 
para suportar o período será de R$ 
5.247,96 (cinco mil e duzentos e quarenta 
e sete reaís e noventa e seis centavos). 
Assinatura: 08/05/2019. Objeto: 
concessão de uso de boxe n• 42 Objeto 
Da Licitação: concessão de uso de boxes, 
localizados no Centro Comercial "Eunice 
Alves Rosa", Distrito de Cachoeira de 
Emas. 

Processo Administrativo: 1705/18 
Modalidade: Pregão Presencial 55/18. 
Termo Aditivo nº 96/19 Termo de 
Aditamento do Contrato n

º 80/18. 
Contratada: COMERCIAL GAIA LTDA 
EPP. Valor: R$ 10.787,50 ( dez mil, 
setecentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos). Assinatura: 
08/05/2019. Aditamento, fica aditado em 
25% os Itens Cheiro Verde (375 kg), 
Espinafre ( 187,50 kg), laranja Lima ( 500 
kg), Melancia ( 5.000 kg) e melão ( 625 kg). 
Objeto: aquisição de hortifrutigranjeiros 
para o setor de Merenda Escolar. 
ADEMIR ALVES LINDO Prefeito 
Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA 

Processo Administrativo: 3096/16. 
Modalidade: Concorrência Pública n• 
05/16. Termo Aditivo n• 126/19. Termo de 
Prorrogação ao Contrato nº 14/17. 
Concessionário: JOSÉ CRISPIM DA 
ROCHA. Prorrogação: fica prorrogada a 

vigência do contrato em 12 (doze) meses, 
a contar de 16 de março de 2019. Valor: o 
valor para suportar o período será de R$ 
2.31 o, 72(dois mil e trezentos e dez reais e 
setenta e dois centavos). Assinatura: 
09/05/2019. Objeto: concessão de uso de 
boxe n• 26. Termo Aditivo n• 127119. 
Termo de Prorrogação ao Contrato nº 

13/17. Concessionário: NARCISO 
PEREIRA TANGERINO. Prorrogação: fica 
prorrogada a vigência do contrato em 12 
(doze) meses, a contar de 16 de janeiro 
de 2019. Valor: o valor para suportar o 
período será de RS 2.430,48 (dois mil e 
quatrocentos e trinta reais e quarenta e oito 
centavos). Assinatura: 09/05/2019, 
Objeto: concessão de uso de boxe nº27 
Objeto Da Licitação: concessão de uso 
de boxes, localizados no Centro Comercial 
"Eunice Alves Rosa", Distrito de Cachoeira 
de Emas. 

Processo Administrativo: 1705/18 
Modalidade: Pregão Presencial 55/18. 
Termo Aditivo n• 97/19 Termo de 
Aditamento do Contrato nº 81/18. 
Contratada: EDSON GONZAGA MONTE 
ALTO ME Valor: RS 18.271,25 ( dezoito 
mil, duzentos e setenta e um reais e vinte e 
cinco centavos). Assinatura: 08/05/2019. 
Aditamento: fica aditado em 25% os itens 
Alface Crespa (500 kg), Alho Granulado 
Descascado (875 kg). Goiaba ( 1.250 kg e

Mamão Formosa ( 2.125 kg). Objeto: 
aquisição de hortifrutigranjeiros para o 
setor de Merenda Escolar. - ADEMIR 
ALVES LINDO • Prefei1o Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo ,,-,:- ., 

SECRETARIA MUNI CIP �L DE ADMINISTRAÇÃO 

Vistos etc 

Oficio nº 057/2019 Câmara 

Senhor Presidente 

,. . .  ,..-··.- I 

2019' 

Couto 

Pelo presente e melhor forma de direito, o Executivo Municipal vem 

solicitar a retirada do Projeto de Lei Complementar nº 06, de 2019, que visa alterar e 

acrescentar dispositivos na Lei Complementar nº 76, de 2017, que dispõe so 

zoneamento urbano e rural do município de Pirassununga, para novos es 

tomo da matéria. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

Prot. n
º 

1979/2006 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 89

Fone: (19) 3561.2811- e-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.goy.br
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

· 
\. 

Of. nº 01088/2019-SG 
1 ·- \.\')' . Í 

< ·, .-:� > \/
Pirassununga, 23 de julho de 2019. 

Senhor Prefeito, 

Em atenção ao Oficio nº 057/2019, de 16/07/2019, efetuamos a 
devolução, em anexo, do Projeto de Lei Complementar nº 06/2019, de vossa autoria, que visa 
alterar e acrescentar dispositivos na Lei Complementar nº 76, de 2017, que dispõe sobre o 
zoneamento urbano e rural do município de Pirassununga. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Exce A eia os protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
ADEMIR ALVES LINDO 

Prefeitura Municipal de 
PIRASSUNUNGA-SP 
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